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RESUMO 

 

O objetivo é demonstrar as implicações da Terceira Lei de Newton - Isaac 

Newton, (04/01/1643 a 31/03/1727), mais reconhecido como físico e matemático, 

denominada como Lei de Ação e Reação. As leis de Newton fundamentam a base da 

Mecânica Clássica, explicando a dinâmica que envolve o movimento dos corpos. Em 

termos simples, as respectivas leis tratam de situações em que os corpos 

permanecem ou não em equilíbrio. A Terceira Lei recebe o nome de Ação e Reação, 

informando que todas as forças surgem aos pares e, ao aplicarmos uma força sobre 

um corpo (ação), recebemos desse corpo a mesma força (reação), com mesmo 

módulo e na mesma direção, porém com sentido oposto, ou seja, para que surja uma 

força, é necessário que dois corpos interajam, produzindo forças de ação e reação. 

Focando-se sob a ótica do Direito, temos que este é orientador e controlador social, 

que harmoniza preceitos opostos, os quais se encontram sistematizados em regras, 

princípios, conceitos, critérios jurídicos, como padrão de organização de interesses. É 

concebido como um comportamento de fato, que deve ser visto de acordo com sua 

consequência coativa.  Como todo comportamento social, o Direito produzido 

judicialmente indica a objetividade jurídica, através de um processo de elaboração 

razoável de decisões, que combinam princípios, padrões operativos e a sua própria 

autolimitação, na discricionariedade de decidir. Através desta análise, em que implica 

na ação e reação para a ativação do princípio do Direito, temos o trabalho realizado 

por Ihering - (22/08/1818 - 17/09/1892), jurista alemão, Doutor pela Universidade de 
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Berlin -, que proferiu memorável conferência na Áustria (Viena), no ano de 1872, que 

foi posteriormente publicada com o título de A Luta pelo Direito - Der Kampf um’s 

Recht. Ele defende que a vida do direito é a luta, a luta de povos, de governos, de 

classes, de indivíduos. A importância está no sentido de coletividade que ele expõe, 

defendendo que o direito é um labor contínuo, não apenas dos governantes, mas de 

todo o povo. O direito de uma sociedade é reflexo da luta daquela sociedade por este 

que não se ganha, mas se conquista, sendo determinado pela intensidade do esforço 

e da luta que esse bem lhe custou. Direito e força se confundiam, porquanto o Direito 

se tornaria vazio, na medida em que desprovido de força. o Direito busca a paz, 

fazendo-o por intermédio da luta para o indivíduo, sua classe e para o Estado. Direitos 

são duramente conquistados e mais duramente ainda mantidos. A batalha pelo direito 

é o produto da violação do direito de alguém. Ihering resalta que aquele que deixa 

violar seu direito se compara a um verme, ou seja, a paz sem luta, o gozo sem 

trabalho, nunca existiram senão no paraíso terrestre. Para tanto a luta atual do Estado 

em face do cidadão para o uso de máscaras, surgiu como orientação, depois como 

norma e sanção (aplicação de multa), não nos esquecendo daquele caso do 

Desembargador de São Paulo que se recusou a usar o equipamento. O método 

utilizado foi o da revisão bibliográfica e análise do conteúdo de outras fontes. 
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